
MOTIVAÇÃO: não apresentação de identificação no prazo estabelecido.

SUBSÍDIO EDITALÍCIO:

CANDIDATO:

Inscrição Cargo

659545 512 - MÉDICO VETERINÁRIO 

MOTIVAÇÃO: Sinal sonoro emitido do celular durante a prova.

SUBSÍDIO EDITALÍCIO:

CANDIDATOS:

Inscrição Cargo

666826 101 – COVEIRO

668005 301 - AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

662364 302 - AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

660036 304 - FISCAL AMBIENTAL

653869 304 - FISCAL AMBIENTAL

643887 401 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

667499 517 - PROFESSOR I

656036 517 - PROFESSOR I

657863 520 - PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA

669130 522 - PROFESSOR II GEOGRAFIA

665724 530 - SUPERVISOR DE ENSINO

665778 532 - TÉCNICO FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG - EDITAL Nº 01/2023

ATO DE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS AO

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG - EDITAL Nº 01/2023

A Banca Examinadora, no uso de suas atribuições, com base no cumprimento fiel do Edital nº 01/2023, de 15/02/2023, que regula o Concurso Público para provimento de cargos/funções públicos(as) para os

quadros de pessoal do município de Araguari/MG e, por decisão unânime, COMUNICA aos candidatos que realizaram a 1ª Etapa - PROVA OBJETIVA, que os candidatos abaixo relacionados foram

ELIMINADOS do referido Concurso Público, pelos motivos e regras editalícias do certame assim descritas. Sendo lhes concedido o direito ampla defesa e do contraditório por meio de recurso que poderá ser

encaminhado por meio da área do candidato do dia 24 a 26/07/2023.

"9.2.5.1. Para confirmação da identificação, o candidato deverá apresentar, em até no máximo 10(dez) dias após a data da prova, o documento de identificação digital (eTítulo com foto, CNH digital ou RG

digital), comparecendo ao IBGP, situado à Avenida do Contorno, nº 1298 – Sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG. 

9.2.5.2. Caso o candidato não apresente a identificação no prazo estabelecido no subitem anterior, o mesmo será eliminado do Concurso Público."

"9.2.11. O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter telefone celular e/ou qualquer aparelho eletrônico, que esteja sob posse dele, completamente desligados, ainda que os sinais

de alarme estejam, nos modos de vibração e/ou silencioso, e assim permanecerem até a saída definitiva do candidato do local de provas. 

9.2.11.1.É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo-se que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado, sob pena de exclusão do certame.

9.2.11.1.1. Caso algum som seja emitido, mesmo dentro de embalagem fornecida pela Coordenação do certame, o candidato poderá ser eliminado do certame."
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